
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 094/2026

Indico ao Exmo.  Prefeito  Municipal  de Vitória,  Sr.  LORENZO PAZOLINI,  que solicite  a 

Secretaria  competente  o  serviço  de  reparo  de  calçada  e  meio-fio,  na  Avenida  Dante 

Michelini,  do Posto  Shell  até  o  ponto de ônibus  próximo ao Condomínio  do Edifício 

Pallazzo de Venezia – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.029.199

JUSTIFICATIVA

A realização do serviço de reparo da calçada e recuperação do meio-fio no local indicado 

é de extrema importância para garantir a segurança, acessibilidade e mobilidade dos 

pedestres, bem como a adequada organização do espaço urbano. Conforme evidenciado, 

a calçada apresenta fissuras, desníveis e trechos deteriorados, o que oferece risco iminente 

de acidentes, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

Além disso, o meio-fio danificado compromete o escoamento correto das águas pluviais, 

podendo ocasionar acúmulo de água, desgaste acelerado da via e prejuízos à 

infraestrutura local. Dessa forma, a intervenção se faz necessária não apenas para a 

preservação do patrimônio público, mas também para assegurar melhores condições de 

circulação, promover a acessibilidade universal e contribuir para a qualidade de vida da 

população.

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
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Vereador – Republicanos
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